
Mensagem nº 21/2024/PAL 

 

 

Senhor Presidente,

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa Legislativa,
o Projeto de Lei nº 19/2024, que “DESAFETA A ÁREA INSTITUCIONAL E AFETA
COMO  SISTEMA  VIÁRIO  COM  A  DEVIDA  COMPENSAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.

 

Por  ser  de  interesse  público,  busco  nos  integrantes  dessa  Casa  o
acolhimento  necessário  para  aprovar  o  presente  Projeto  de  Lei,  nos  termos  da
Exposição de Motivos anexa.

 

 

  
ODELMO LEÃO

Prefeito
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Odelmo Leão
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº
 

DESAFETA A ÁREA  INSTITUCIONAL  E AFETA COMO
SISTEMA VIÁRIO COM A DEVIDA COMPENSAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,
 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art.  1º  Fica desafetado como área institucional  um terreno situado nesta

cidade, no Loteamento Jardim Célia, constituído pela Área Institucional “C” – Parte,
com as seguintes medidas e confrontações: de forma triangular, iniciando a descrição
na confluência da Avenida dos Lírios Amarelos com a Rua Secundino Olympio da
Cunha, segue por dezessete metros e dezessete (17,17) centímetros confrontando
com a Área Institucional “C” – Remanescente; daí vira-se à direita e segue por onze
metros e onze (11,11) centímetros confrontando com a Gleba B; daí vira-se à direita
com ângulo interno de 70º32’24” e segue por vinte metros e quarenta e um (20,41)
centímetros confrontando com a Rua Secundino Olympio da Cunha, totalizando a área
de 95,36 m², conforme Matrícula nº 264.788, do Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Uberlândia/MG, e afetada como Sistema Viário.

 
Art.  2º  Para compensação da área a que se refere o artigo 1º desta Lei,

deverá ser destinada a mesma quantidade de área institucional, além do percentual
legal exigido, quando do loteamento do imóvel denominado Gleba A7-1, representado
pela  matrícula  nº  226.936,  do  Cartório  do  1º  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Uberlândia.

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Uberlândia, 
 
ODELMO LEÃO
Prefeito
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019/2024.

30 de abril de 2024.



 
MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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Exposição de Motivos nº 014/2021/CGP/SMA
 
Senhor Prefeito,
 
Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Projeto  de  Lei  que

desafeta a área institucional designada por Área Institucional “C” – Parte, e realiza sua
afetação em sistema viário, com a devida compensação a ser realizada quando do
loteamento do imóvel denominado Gleba A7-1, de propriedade particular.

 
Faz-se necessário o encaminhamento da presente proposição pelo fato

de  ter  sido  apontada  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  Urbano  a
necessidade  de  implantação  de  via  coletora  para  acesso  ao  loteamento  a  ser
realizado na Gleba A7-1.

 
Conforme projetos apresentados, a afetação como sistema viário do

pequeno trecho da área institucional “C”, faz-se necessário para que seja possível o
encontro  da via  coletora,  a  ser  implantada,  com a Avenida dos Lírios  Amarelos,
favorecendo o trânsito local e a plena utilização da Avenida dos Coqueiros.

 
O processo administrativo em discussão foi encaminhado à Secretaria

Municipal  de  Planejamento  Urbano,  que  se  manifestou  positivamente  quanto  à
afetação  e  desafetação  proposta,  bem  como  em  relação  à  compensação  no
loteamento a ser aprovado, conforme PARECER TÉCNICO/SEPLAN/DU/NPV Nº
205/2024.

 
Dessa forma, com a aprovação da proposta legislativa, será viabilizada a

aprovação do loteamento denominado Verde Viver, a ser realizado na Gleba A7-1,
com as adequações viárias necessárias à perfeita fruição do trânsito no local.

 
Essas,  Senhor  Prefeito,  são  as  razões  pelas  quais  submeto  à

consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei em questão.
 
 
Respeitosamente,
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MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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Secretária Municipal de Administração
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NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
Data: 30/04/2024 13:04:54
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 30/04/2024 13:07:35

 



D E C L A R A Ç Ã O
  
 
Marly Vieira da Silva Melazo, Secretária Municipal de Administração,

residente e domiciliada nesta cidade, DECLARA, para fins do Projeto de Lei que
“DESAFETA A ÁREA  INSTITUCIONAL  E AFETA COMO SISTEMA VIÁRIO COM A
DEVIDA COMPENSAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, referente à Exposição
de Motivos nº 014/2024/SMA/DP, que, nos termos do disposto na Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações – Lei de Responsabilidade
Fiscal, o Projeto de Lei em questão não acarreta impacto orçamentário.

  
 

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
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NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
Data: 30/04/2024 13:04:59
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 30/04/2024 13:07:44

 



 
PARECER nº 014/2024/SMA/DP
 
Referência: Exposição de Motivos nº 014/2024/SMA/DP.
 
I – RELATÓRIO.
 
Trata-se de processo administrativo nº 21814/2021, por meio do qual a,

então requerente,  DELTA ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO LTDA,  solicita
desafetação de parte de área institucional, para afetação como sistema viário, para
execução de via pública, conforme requerimento de fls.  02/03.

 
Foi juntado parecer da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano às

fls.  31, atualizado às fls. 102.
 
Parecer da Procuradoria Geral do Município às fls.  39/40.
 
Matrícula da área pública objeto da desafetação/afetação às fls.  72.
 
Foi acostado laudo de vistoria da área às fls.  104.
 
Matrícula atualizada da Gleba A7-1 às fls. 106/107, demonstrando que a

atual proprietária é a empresa Verde A7 Urbanismo Ltda, com seu respectivo contrato
social às fls.  109/114.

 
É o relatório, passa-se a opinar.            
                                
II – FUNDAMENTAÇÃO.
 
Das áreas institucionais.
 
Conforme preceitua a Lei Complementar nº 523, de 7 de abril de 2011 e

suas alterações, para a implementação de escolas, hospitais, centros administrativos
e  outros  equipamentos  públicos,  reservam-se  o  que  denominam  de  áreas
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institucionais, vejamos (Lei Complementar nº 523, de 2011 e suas alterações):
 

Art. 4º  Para os efeitos de interpretação e aplicação desta Lei Complementar,
adotam-se as definições e conceitos adiante estabelecidos: (...)
II  –  área  institucional  é  a  área  pública  destinada  à  implantação  de
equipamentos  sociais  e  comunitários,  reservadas  no  processo  de
parcelamento do solo; (...)
 

Observa-se, então, que pelos conceitos legais acima descritos, as áreas
institucionais vinculam a administração pública quanto à sua utilização.

 
Da afetação e desafetação de áreas públicas.
 

A legislação atual não tratou especificamente do remanejamento de afetações entre
áreas  institucionais  e  sistema  viário,  mas  permite  a  alteração  do  uso  dado
originariamente às áreas institucionais quando necessária ao interesse coletivo.
Veja o que preceitua a Lei Complementar nº 523, de 2011 e suas alterações – que
dispõe  sobre  o  parcelamento  e  zoneamento  do  uso  e  ocupação  do  solo  do
Município de Uberlândia:
 

Art. 41.  Desde a data de registro do parcelamento, passam a integrar o
domínio  do  Município  as  vias  públicas,  as  áreas  destinadas  ao  uso
institucional,  as  áreas  verdes  públicas  e  os  equipamentos  públicos
urbanos e comunitários. (...))
§ 2º  No caso de existir interesse público na alteração do uso da área
institucional prevista em loteamento aprovado, será  necessária prévia
autorização legislativa em todos os casos e deverá ser destinada outra
área institucional equivalente em substituição, exceto nas hipóteses de
alienação previstas nesta lei nos artigos 14, § 7º; 16, § 28; 17, § 17; 18,
§§ 4º e 19; 21, § 6º; 25, § 6º; 28, § 5º e 31, § 7º. (...)

 
Logo, tendo em vista o dispositivo acima, a proposta de afetação e desafetação de
áreas institucionais em sistema viário encontra-se em consonância com as normas
urbanísticas municipais.
 
Atente-se, novamente, que a desafetação e alteração da afetação institucional é
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plenamente possível, desde que haja a devida compensação, o que está sendo
observado no presente projeto de lei.
 
Quanto à equivalência, a parte da Área Institucional, onde será implantado sistema
viário, possui 95,36 m 2, conforme Matrícula nº 264.788, do 1º CRI.
Nesse sentido, será destinada a mesma quantidade de área quando do loteamento
da Gleba A7-1, destacando-se que será dada área além do percentual exigido para
áreas institucionais, compensando-se, assim, a área afetada como sistema viário.

 
III – CONCLUSÃO.
 
Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade formal e material e

legalidade da proposta sob exame, não se vislumbrando, por conseguinte,  óbice
jurídico ao seu trâmite.

FÁBIO LEONEL BORGES
Assessor Jurídico

 

Assinado Digitalmente por:

FABIO LEONEL BORGES
ASSESSOR TÉCNICO DAM-15
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NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
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C/C:
Luiz Eduardo da Cunha Peppe
Secretário Municipal de Agronegócio, Economia e Inovação
Prefeitura Municipal de Uberlândia
OFÍCIO CIRCULAR

ASSUNTO: QUESTIONA INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA

Prezados,

Cumprimentando-os  cordialmente,  informamos  que  tramita  nesta  diretoria  de
patrimônio o processo administrativo n° 21814/2021, no qual a empresa requerente,
pretende permutar com o município uma área pública, atualmente, afetada como
institucional.

A presente solicitação se deu em razão da necessidade de desafetação de parte da
área institucional "C" descrita na matrícula nº 264.788 do 1º CRI, como área total de
95,36 m² e posteriormente afetá-la como viário para ampliação Av. Dos Coqueiros e
conectá-la  com a Av.  Dos Lírios  Amarelo  favorecendo o trânsito  local  e  a  plena
utilização da avenida a ser ampliada. Esclarecemos que a mencionada área será
devidamente compensada na área institucional do loteamento Verde Viver, conforme
projeto de loteamento anexo ao processo.

Nesse sentido,  servimo-nos do presente,  para informar  o  pleito  do requerente e
solicitar emissão de parecer quanto ao interesse das Secretarias e Autarquias sobre a
área em questão.

Para tanto, a fim de subsidiar o parecer solicitado, encaminhamos anexo cópia do
processo em análise.

Solicitamos que a manifestação ocorra no prazo máximo de até 2 (dois) dias
úteis, a contar do recebimento deste. Sendo a falta de manifestação considerada
como ausência de interesse na área pública supradescrita.
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Sendo o  que  se  apresenta  para  o  momento,  aproveitamos a  oportunidade para
renovar nossos préstimos de estima e consideração, e nos colocamos a disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Assinado Digitalmente por:

NUBIA RAFAELLA SOARES Jacqueline Fernandes Andrea Pedroso Neiva
ASSESSOR TÉCNICO DAM-13 Coordenador FCM-13 Diretora de Patrimônio
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# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. NUBIA RAFAELLA SOARES Doc. em montagem 18/04/2024 16:25:12

2. RESPONSÁVEL DOC. NUBIA RAFAELLA SOARES Doc. enviado para Assinatura 18/04/2024 16:43:37

3. ASSINANTE NUBIA RAFAELLA SOARES Recebido 18/04/2024 16:43:37

4. ASSINANTE NUBIA RAFAELLA SOARES Ciente 18/04/2024 16:44:19

5. ASSINANTE NUBIA RAFAELLA SOARES Assinado 18/04/2024 16:46:20

6. ASSINANTE Jacqueline Fernandes Recebido 18/04/2024 16:46:20

7. ASSINANTE Jacqueline Fernandes Ciente 18/04/2024 16:50:53

8. ASSINANTE Jacqueline Fernandes Assinado 18/04/2024 16:51:04

9. ASSINANTE Andrea Pedroso Neiva Recebido 18/04/2024 16:51:04

10. ASSINANTE Andrea Pedroso Neiva Ciente 19/04/2024 13:33:24

11. ASSINANTE Andrea Pedroso Neiva Assinado 19/04/2024 13:33:34

12. DESTINATÁRIO Neivaldo Honorio da Silva Recebido 19/04/2024 13:33:43

13. DESTINATÁRIO ROSEMEIRE MARIA DE JESUS Recebido 19/04/2024 13:33:43

14. DESTINATÁRIO Norman José Nicoli Recebido 19/04/2024 13:33:43

15. DESTINATÁRIO NEWTON SANTOS JUNIOR Recebido 19/04/2024 13:33:43

16. DESTINATÁRIO VERA ALICE MENEZES SIMOES Recebido 19/04/2024 13:33:43

17. DESTINATÁRIO JOANA D ARC CARRIJO DA CUNHA GABRIEL Recebido 19/04/2024 13:33:43

18. DESTINATÁRIO Moisés Almeida Costa Júnior Recebido 19/04/2024 13:33:43

19. DESTINATÁRIO Luis Carlos Alves Recebido 19/04/2024 13:33:43

20. DESTINATÁRIO Thalita Costa Jorge Recebido 19/04/2024 13:33:43

21. DESTINATÁRIO Kátia Santiago Guimarães Recebido 19/04/2024 13:33:43

22. DESTINATÁRIO Adenilson Lima e Silva Recebido 19/04/2024 13:33:43

23. DESTINATÁRIO RUBIA PAULA LEMES Recebido 19/04/2024 13:33:43

24. DESTINATÁRIO DIVINO VITORINO SILVA Recebido 19/04/2024 13:33:43

25. DESTINATÁRIO FRANCIELLE DIAS DA SILVA Recebido 19/04/2024 13:33:43

26. DESTINATÁRIO Antônio Carrijo Recebido 19/04/2024 13:33:43

27. DESTINATÁRIO SECRETARIA DE GOVERNO Recebido 19/04/2024 13:33:43

28. DESTINATÁRIO Ednaldo Régio de Lima Recebido 19/04/2024 13:33:43

29. DESTINATÁRIO AUCINETE MARIA ALVES DE SOUZA GIROLDO Recebido 19/04/2024 13:33:43

30. DESTINATÁRIO Modesto Geraldo Rabelo Recebido 19/04/2024 13:33:43

31. DESTINATÁRIO LINDA MARCIA RODRIGUES GUERRA Recebido 19/04/2024 13:33:43

32. DESTINATÁRIO LUCIA HELENA RODRIGUES ALVES Recebido 19/04/2024 13:33:43

33. DESTINATÁRIO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Recebido 19/04/2024 13:33:43

34. DESTINATÁRIO VINICIUS VIEIRA Recebido 19/04/2024 13:33:43

35. DESTINATÁRIO DENISE DA FONSECA Recebido 19/04/2024 13:33:43

36. DESTINATÁRIO Luiz Eduardo da Cunha Peppe Recebido 19/04/2024 13:33:43

37. DESTINATÁRIO NOEMI DA SILVA GONCALVES Recebido 19/04/2024 13:33:43

38. DESTINATÁRIO Roberta Braga de Paula Nogueira Recebido 19/04/2024 13:33:43

39. DESTINATÁRIO ALESSANDRA APARECIDA LUCIA PEREIRA 
GUSSONI

Recebido 19/04/2024 13:33:43

40. DESTINATÁRIO Larissa Espindula de Faria Recebido 19/04/2024 13:33:43
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41. DESTINATÁRIO Kátia Santiago Guimarães Ciente 19/04/2024 13:34:28

42. DESTINATÁRIO Modesto Geraldo Rabelo Ciente 19/04/2024 13:42:30

43. DESTINATÁRIO Modesto Geraldo Rabelo Encaminhado 19/04/2024 13:43:11

Encaminhamento Situação Data Motivo

ERVAL NUNES VIEIRA Encaminhado 22/04/2024 10:17 Para providências.

Encaminhamento Situação Data Motivo

SANDRA SILVA DE ARAUJO Ciente 22/04/2024 11:08 Para elaboração da resposta e realização de arquivo.

44. DESTINATÁRIO FRANCIELLE DIAS DA SILVA Ciente 19/04/2024 14:05:56

45. DESTINATÁRIO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Ciente 19/04/2024 14:07:44

46. DESTINATÁRIO Luis Carlos Alves Ciente 19/04/2024 14:09:47

47. DESTINATÁRIO Luis Carlos Alves Encaminhado 19/04/2024 14:10:15

Encaminhamento Situação Data Motivo

JOSE JORGE DE FREITAS Ciente 19/04/2024 15:35 Jorge
para analise e considerações
Luisão

48. DESTINATÁRIO FRANCIELLE DIAS DA SILVA Encaminhado 19/04/2024 14:15:54

Encaminhamento Situação Data Motivo

ELAINE PEIXOTO RODRIGUES Ciente 22/04/2024 13:48 Para conhecimento.

49. DESTINATÁRIO Alessandra Aparecida Lúcia Ciente 19/04/2024 14:16:01

50. DESTINATÁRIO Alessandra Aparecida Lúcia Encaminhado 19/04/2024 14:16:53

Encaminhamento Situação Data Motivo

MÔNICA DEBS DINIZ Encaminhado 19/04/2024 15:47 Mônica para conhecimento

Encaminhamento Situação Data Motivo

JAQUELINE PARREIRA MARTINS Recebido 19/04/2024 15:47 favor verifiar

51. DESTINATÁRIO Vinicius Vieira Ciente 19/04/2024 14:18:08

52. DESTINATÁRIO Vinicius Vieira Encaminhado 19/04/2024 14:18:26

Encaminhamento Situação Data Motivo

DIVONEI GONÇALVES DOS SANTOS Recebido 19/04/2024 14:18 Para conhecimento.

53. DESTINATÁRIO SECRETARIA DE GOVERNO Ciente 19/04/2024 14:47:13

54. DESTINATÁRIO SECRETARIA DE GOVERNO Encaminhado 19/04/2024 14:50:22

Encaminhamento Situação Data Motivo

CAMILA DE ANDRADE SOARES Encaminhado 22/04/2024 09:45 ASSUNTO: QUESTIONA INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA

Encaminhamento Situação Data Motivo

STEPHANIE LARISDAY SOUZA LUZ Encaminhado 22/04/2024 10:20 Para providências.

55. DESTINATÁRIO Denise da Fonseca Ciente 19/04/2024 15:01:55

56. DESTINATÁRIO Denise da Fonseca Encaminhado 19/04/2024 15:02:50

Encaminhamento Situação Data Motivo

ELIZABETH TEODORO Ciente 19/04/2024 15:45 Providências cabíveis

MARCO ANTÔNIO DE CASTRO 
PALHARES FILHO

Ciente 19/04/2024 15:20 Providências cabíveis

57. DESTINATÁRIO Rosemeire Maria de Jesus Ciente 19/04/2024 15:33:44

58. DESTINATÁRIO ROBERTA BRAGA DE PAULA NOGUEIRA Ciente 19/04/2024 15:43:52

59. DESTINATÁRIO ROBERTA BRAGA DE PAULA NOGUEIRA Encaminhado 19/04/2024 15:44:14

Encaminhamento Situação Data Motivo

DENISE FONTES Encaminhado 22/04/2024 11:54 Favor é inserir no LBW. Obrigada! p/ diego

Encaminhamento Situação Data Motivo

DIEGO ALVARENGA FERREIRA Ciente 22/04/2024 17:09 Em 22/04/2024 encaminhado para DU

60. DESTINATÁRIO LUIZ EDUARDO DA CUNHA PEPPE Ciente 19/04/2024 15:59:04

61. DESTINATÁRIO Adenilson Lima e Silva Ciente 19/04/2024 18:35:01

62. DESTINATÁRIO Linda Marcia Rodrigues Guerra Ciente 19/04/2024 19:03:25
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63. DESTINATÁRIO Neivaldo Honório da Silva Ciente 22/04/2024 08:02:12

64. DESTINATÁRIO AUCINETE MARIA ALVES DE SOUZA GIROLDO Ciente 22/04/2024 08:14:40

65. DESTINATÁRIO Ednaldo Régio de Lima Ciente 22/04/2024 08:27:06

66. DESTINATÁRIO Ednaldo Régio de Lima Encaminhado 22/04/2024 08:27:43

Encaminhamento Situação Data Motivo

ADÉLIA NUNES GOMES Ciente 22/04/2024 13:28 PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS.

MAURÍCIO PEREIRA DE ANDRADE 
JÚNIOR

Ciente 22/04/2024 08:41 PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS.

67. DESTINATÁRIO Moises Almeida Costa Junior Ciente 23/04/2024 09:07:57



À Senhora
Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Uberlândia - MG
C/C:
NUBIA RAFAELLA SOARES
ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Jacqueline Fernandes
Coordenador FCM-13
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Andrea Pedroso Neiva
Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Resposta ao Ofício Circular nº 649/2024/AJ/DP/SMA

Senhora Secretária,

1. Em atenção ao Ofício em epígrafe, informamos que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social não possui interesse na área em questão.

Atenciosamente,

 

 

Assinado Digitalmente por:

Patrícia Cristina dos Santos Kátia Santiago Guimarães
Asessora Técnico da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social
Secretária Municipal de Desenvolvimento

Social
**0be0d3f8*****7ca84858**8849c*****231e4 **IBIjANBg*****vpTC5mCY**Yx0oh*****DAQAB

23/04/2024 14:17:12 23/04/2024 14:40:20

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
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1. RESPONSÁVEL DOC. PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS Doc. em montagem 23/04/2024 14:12:16

2. RESPONSÁVEL DOC. PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS Doc. enviado para Assinatura 23/04/2024 14:16:49

3. ASSINANTE Patrícia Cristina dos Santos Recebido 23/04/2024 14:16:49

4. ASSINANTE PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS Ciente 23/04/2024 14:16:57

5. ASSINANTE PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS Assinado 23/04/2024 14:17:12

6. ASSINANTE Kátia Santiago Guimarães Recebido 23/04/2024 14:17:12

7. ASSINANTE Kátia Santiago Guimarães Ciente 23/04/2024 14:40:08

8. ASSINANTE Kátia Santiago Guimarães Assinado 23/04/2024 14:40:20

9. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Recebido 23/04/2024 14:40:21

10. DESTINATÁRIO Jacqueline Fernandes Recebido 23/04/2024 14:40:21

11. DESTINATÁRIO NUBIA RAFAELLA SOARES Recebido 23/04/2024 14:40:21

12. DESTINATÁRIO Marly Vieira da Silva Melazo Recebido 23/04/2024 14:40:21

13. DESTINATÁRIO Jacqueline Fernandes Ciente 23/04/2024 14:51:14

14. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Ciente 23/04/2024 17:07:49

15. DESTINATÁRIO Marly Vieira da Silva Melazo Ciente 23/04/2024 19:14:37



À Senhora
Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Uberlândia - MG
C/C:
Andrea Pedroso Neiva
Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
NUBIA RAFAELLA SOARES
ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Jacqueline Fernandes
Coordenador FCM-13
Prefeitura Municipal de Uberlândia

Assunto: Responde ao Ofício nº 649/2024/AJ/DP/SMA

Ref.: Questiona interesse em área pública.

Sra. Secretaria,

Em atenção ao Ofício  nº 649/2024/AJ/DP/SMA, que questiona interesse em área
pública,  servimo-nos do presente para encaminhar a resposta da Diretoria de Parques e
Biodiversidade por meio do Comunicado Interno nº 76/2024-NPAV/DPB/SMMAS.

Nada mais, nos colocamos à disposição para quaisquer eventualidades.

Atenciosamente,
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Assinado Digitalmente por:

Stephanie Larisday Souza Luz Marco Túlio de Castro Caliman

DIRETOR TECNICO DAM-15
Secretário Municipal de Governo e

Comunicação, da Juventude e do Meio
Ambiente

**cc36f51c*****6fef7c80**a21bb*****66c0c **IBIjANBg*****w8TMx9jI**IvrLF*****DAQAB
24/04/2024 16:03:35 24/04/2024 17:58:12

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20240646135SMMAS/DJ e o código verificar 1TZR ou através do QR CODE acima.
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A Senhora
Stephanie Larisday Souza Luz
DIRETOR TECNICO DAM-15
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Uberlândia - MG
C/C:
GUSTAVO ASSUNCAO FRANCO
ASSISTENTE FCM-6
SM MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Assunto: Responde CI nº059/2024/DJ/SMMAS que encaminha Ofício nº
649/2024/AJ/DP/SMA - Questiona interesse em área pública. 

            O presente documento encaminha Parecer Técnico conforme solicitado via
Comunicado Interno Nº 059/2024/DJ/SMMAS. O Comunicado Interno nº059
encaminha o Ofício nº 649/2024/AJ/DP/SMA que informa acerca da existência de
processo administrativo nº 21814/2021, requerido pela empresa Delta Administração e
Participação LTDA e solicita a permuta de área pública caracterizada como Área
Institucional e pertencente ao Município, localizada na Rua dos Lírios Amarelos com a
Rua Secundino Olympio da Cunha, no Bairro Jardim Célia, com área declarada total
de 95,33 m², conforme matrícula nº264.788 do Cartório de 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Uberlândia-MG. 

 

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente por:

ANA CAROLINA PONTES MOUTINHO DANIELLE COSTA PEIXOTO
RODRIGUES Lucas Barbosa Maciel

ARQUITETO COORDENADOR TÉCNICO DAM-13 Diretor DAM-15
**9f027167*****d8128756**92549*****24330 **54a9b120*****285e596c**2f791*****a0530 **9780411f*****e4924561**b4678*****29ac4

24/04/2024 12:07:20 24/04/2024 12:43:36 24/04/2024 12:45:32
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Assunto: Responde CI nº059/2024/DJ/SMMAS que encaminha Ofício nº
649/2024/AJ/DP/SMA  - Questiona interesse em área pública.

           O presente documento encaminha Parecer Técnico conforme solicitado via
Comunicado Interno Nº 059/2024/DJ/SMMAS. O Comunicado Interno nº059
encaminha o Ofício nº 649/2024/AJ/DP/SMA que informa acerca da existência de
processo administrativo nº 21814/2021, requerido pela empresa Delta Administração e
Participação LTDA e solicita a permuta de área pública caracterizada como Área
Institucional e pertencente ao Município, localizada na Rua dos Lírios Amarelos com a
Rua Secundino Olympio da Cunha, no Bairro Jardim Célia, com área declarada total
de 95,33 m², conforme matrícula nº264.788 do Cartório de 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Uberlândia-MG. 

 

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente por:

ANA CAROLINA PONTES MOUTINHO
ARQUITETO

**9f027167*****d8128756**92549*****24330
23/04/2024 17:28:07

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20240645360DPB e o código verificar VOUG ou através do QR CODE acima.
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Núcleo de Projetos em Áreas
Verdes

PARECER TÉCNICO Nº 010/2024/NPAV/DPB/SMMAS

1. INTRODUÇÃO

O  Comunicado  Interno  Nº  059/2024/DJ/SMMAS  encaminha  o  Ofício  nº

649/2024/AJ/DP/SMA,  que  informa  acerca  da  existência  de  processo  administrativo  nº

21814/2021, no qual a empresa Delta Administração e Participação LTDA pretende permutar

parte da área pública, caracterizada como institucional, com o município. A área institucional

descrita está localizada na Rua dos Lírios Amarelos com a Rua Secundino Olympio da Cunha,

no Bairro Jardim Célia, com área declarada total de 95,33m², conforme matrícula nº 264.788 do

Cartório de 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia-MG. 

Figura 1. Localização da área pública caracterizada como Área Institucional, na Rua dos Lírios Amarelos com
a Rua Secundino Olympio da Cunha, no Bairro Jardim Célia, com área de 1.190,90m². Fonte:  Geosystem,
2022.
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Núcleo de Projetos em Áreas
Verdes

Figura 2 e 3. Diferentes vistas da área. Fonte: Google Street View 2023.

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O inciso VI do art. 4º da Lei Complementar nº 523, de 07 de abril de 2011, determina

que  “área verde pública é a área de domínio público municipal que desempenhe as funções

ecológica,  paisagística  e  recreativa  com predominância  de  áreas  permeáveis  e  plantadas;”

(Redação dada pela Lei Complementar nº 632/2017).

3. CONSIDERAÇÕES

A permuta da área solicitada pelo requerente tem como finalidade a ampliação da Av.

dos Coqueiros e para conectá-la com a Av. dos Lírios Amarelos, favorecendo o trânsito local e a

plena utilização da avenida a ser ampliada. A área, a qual foi proposta para compensar a área

institucional a ser permutada, de acordo com o requerente, já está inclusa na área institucional do

mesmo loteamento. 

A  Área  Institucional,  a  qual  está  sendo  requerida,  não  apresenta  projeto  de

urbanização  por  parte  desta  Secretaria  e  ressalta-se  que  não  há  dotação  orçamentária  para

execução de projetos na área. Ainda, as funções das áreas verdes podem ser garantidas nas áreas

verdes já  existentes no entorno. No bairro Jardim Célia, há a Praça Altamiro Alves Ferreira,

localizada  na  Rua  das  Durantas,  Avenida  dos  Lírios  Amarelos,  Rua Secundino  Olympio  da

Cunha e Rua das Rosas. Há ainda, ao longo da Rua dos Lírios Amarelos, áreas verdes ainda não

urbanizadas.

Desta  forma,  as  áreas  verdes  supracitadas  podem exercer  as  funções  para  áreas

verdes conforme o descrito na Lei 523/2011. A figura 3 apresenta as áreas verdes supracitadas

hachuradas na cor verde.
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Núcleo de Projetos em Áreas
Verdes

Figura 4. Áreas caracterizadas como Área Verde no bairro Alvorada. Fonte: Geosystem, 2022, com adaptação.

       Áreas Verdes

      Área Verde requerida

Sendo  assim,  a Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  não  se  opõe à

continuidade  do  processo  administrativo  21814/2021 em  nome  de  Delta  Administração  e

Participação LTDA desde que seja observada toda a legislação vigente referente ao tema e demais

exigências vigentes em lei.

Uberlândia, 23 de abril de 2024.

ANA CAROLINA PONTES MOUTINHO
Arquiteta e Urbanista – CAU: 244709-6
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Tramitação do Documento
Identificação Sistema: 20240645360DPB

Nossa Identificação: 21/2024/NPAV/DPB/SMMAS

Página 1 de 1

# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. Ana Carolina Pontes Moutinho Doc. em montagem 23/04/2024 17:24:33

2. RESPONSÁVEL DOC. Ana Carolina Pontes Moutinho Doc. enviado para Assinatura 23/04/2024 17:27:30

3. ASSINANTE ANA CAROLINA PONTES MOUTINHO Recebido 23/04/2024 17:27:30

4. ASSINANTE Ana Carolina Pontes Moutinho Ciente 23/04/2024 17:27:51

5. ASSINANTE Ana Carolina Pontes Moutinho Assinado 23/04/2024 17:28:07



Tramitação do Documento
Identificação Sistema: 20240645750DPB

Nossa Identificação: 76/2024/NPAV/DPB/SMMAS

Página 1 de 1

# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. Ana Carolina Pontes Moutinho Doc. em montagem 24/04/2024 12:03:12

2. RESPONSÁVEL DOC. Ana Carolina Pontes Moutinho Doc. enviado para Assinatura 24/04/2024 12:07:04

3. ASSINANTE ANA CAROLINA PONTES MOUTINHO Recebido 24/04/2024 12:07:04

4. ASSINANTE Ana Carolina Pontes Moutinho Ciente 24/04/2024 12:07:10

5. ASSINANTE Ana Carolina Pontes Moutinho Assinado 24/04/2024 12:07:20

6. ASSINANTE DANIELLE COSTA PEIXOTO RODRIGUES Recebido 24/04/2024 12:07:20

7. ASSINANTE Danielle Costa Peixoto Ciente 24/04/2024 12:43:27

8. ASSINANTE Danielle Costa Peixoto Assinado 24/04/2024 12:43:36

9. ASSINANTE Lucas Barbosa Maciel Recebido 24/04/2024 12:43:36

10. ASSINANTE Lucas Barbosa Maciel Ciente 24/04/2024 12:45:25

11. ASSINANTE Lucas Barbosa Maciel Assinado 24/04/2024 12:45:32

12. DESTINATÁRIO GUSTAVO ASSUNCAO FRANCO Recebido 24/04/2024 12:45:34

13. DESTINATÁRIO Stephanie Larisday Souza Luz Recebido 24/04/2024 12:45:34

14. DESTINATÁRIO STEPHANIE LARISDAY SOUZA LUZ Ciente 24/04/2024 14:09:19

15. DESTINATÁRIO STEPHANIE LARISDAY SOUZA LUZ Encaminhado 24/04/2024 14:09:52

Encaminhamento Situação Data Motivo

LILIAN LIMA RODOVALHO Recebido 24/04/2024 14:10 Para ciência e providências cabíveis.



Tramitação do Documento
Identificação Sistema: 20240646135SMMAS/DJ

Nossa Identificação: 078/2024/DJ/SMMAS

Página 1 de 1

# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. Lilian Lima Rodovalho Doc. em montagem 24/04/2024 15:48:09

2. RESPONSÁVEL DOC. Lilian Lima Rodovalho Doc. enviado para Assinatura 24/04/2024 15:54:07

3. ASSINANTE Stephanie Larisday Souza Luz Recebido 24/04/2024 15:54:07

4. ASSINANTE STEPHANIE LARISDAY SOUZA LUZ Ciente 24/04/2024 16:03:00

5. ASSINANTE STEPHANIE LARISDAY SOUZA LUZ Assinado 24/04/2024 16:03:35

6. ASSINANTE Marco Túlio de Castro Caliman Recebido 24/04/2024 16:03:35

7. ASSINANTE Marco Túlio de Castro Caliman Ciente 24/04/2024 17:57:08

8. ASSINANTE Marco Túlio de Castro Caliman Assinado 24/04/2024 17:58:12

9. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Recebido 24/04/2024 17:58:13

10. DESTINATÁRIO Jacqueline Fernandes Recebido 24/04/2024 17:58:13

11. DESTINATÁRIO NUBIA RAFAELLA SOARES Recebido 24/04/2024 17:58:13

12. DESTINATÁRIO Marly Vieira da Silva Melazo Recebido 24/04/2024 17:58:13

13. DESTINATÁRIO Marly Vieira da Silva Melazo Ciente 24/04/2024 18:23:04

14. DESTINATÁRIO Jacqueline Fernandes Ciente 25/04/2024 08:00:12



Vistado de forma eletrônica por:

20240650354CGP

 

FABIO LEONEL BORGES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-15
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.33798-6
Data: 30/04/2024 14:37:05
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 30/04/2024 15:11:04
 

STHEFANE ALVES VASCONCELOS - COORDENADOR ADJUNTO LEGISLATIVO FCM-14
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
MAT.28712-1
Data: 30/04/2024 15:48:21
 

Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 30/04/2024 16:21:19
 

ELAINE PEIXOTO RODRIGUES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-18
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
MAT.14057-0
Data: 30/04/2024 16:27:41
 

Henckmar Borges Neto - Secretário Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 30/04/2024 16:40:19
 

Marco Túlio de Castro Caliman - Secretário Municipal de Governo e Comunicação e da 
Juventude
Prefeitura Municipal de
Data: 30/04/2024 17:44:57
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Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 30/04/2024 21:27:20
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